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INDICACÃO
CÂMARAMUNIC'PALDE CAMPOMOURÃO
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o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições regimentais, respaldado no artigo 128, inciso I, do Caderno Normativo
desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR a seguinte sugestão ao
Senhor Tauillo Tezelli - Prefeito do Município:

· Mediante a Secretaria competente, seja desenvolvido junto aos micros e
pequenos agricultores do município, bem como da Vila Rural, um projeto de
fruticultura.

JUSTIFICATIVA:

Constantemente presenciamos em Programas Rurais, a
aplicação deste tipo de cultura, e os resultados obtidos pelos produtores que a
realizam.

Nosso município tem em sua economia a agricultura como base
principal e essencial. Porém, não temos um projeto específico para atender os
pequenos e micros agricultores no que se refere a fruticultura.

Razão pela qual oferecemos como forma de sugestão para que
se proceda tal estudo de viabilização e futura execução.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná em 23 de abril de 2003.

ORAES
Vereador


